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ANEXO _ I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA PARA TOI\.4ADA DE

REGIDO PELA LEI FEDEML N" 8,666/93.

t. DAS UNIDADES REQUISITANTES

1.'1. Gabinete do Prefeito;

í.2. Secretaria do Planejamento e Administração;

1.3. Secreiaria Municipal de Educação;

'1.4. Secretaria Municipal de Saúde:

1.5. Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

1.6 Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano

2. DO OBJETO

2.1. O objeto do presente teÍmo ' a CoNTMTAçÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

NA ELABOMÇÃO DE PROJETOS DÊ PLANEJAIVENTO E MONITORAMENTO DAS

AÇÔES GOVERNAMENTAIS, INCLUSIVE NO SEU RESPECTIVO ACOMPANHAI\,4ENTO,

EI\,,IITINDO I,IANIFESTAÇÓES OUANTO AOS RESULTADOS, BÉM COMO DE

ELABORAÇÃO DE IVINUTAS DE ATOS ADI\,4INISTRAÍIVQS E JUNTO AS DIVERSAS

UNIDADES GESTORAS CONTRATANTES.

2.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS,

do tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento GLOBAL, sob o regime de execução

INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. Tendo em vista a necessidade de melhor eficiência na prestação dos serviços públicos,

com qualidade e segurança para a população aracatiense é que se pretende a contratação

dos serviços especializados na elaboração de projetos de planejamento das ações

governamentais, monitoramento e execução, emitindo manifestagões quanlo aos

resultados, bem como a elaboração de minutas de atos administrativos junto as diversas

Unidades Gestoras.
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Prestação de serviços especializados
na elaboração de projetos de
planejamenlo das ações
governamenlais, moniloramento e
execuÇão, emitindo maniÍestações
quanto aos resultados, bem como de
elaboração de minutas de atos
administrativos junto a Secretaria do
Planejamento e Administração do
Aracati

N,lÊS 8.138,87 97 .666,44

8.138,87 97.666,44

Prestação de serviços especializados
na elaboração de projetos de
planejamento das açoes
governamentais, monitoramento e
execução, emitindo manifestaçoes
quanto aos resultados, bem como de
elaboração de minutas de atos
administrativos junto ao Gabinete do
Prêfeito do Aracati
Prestação de serviços especializados
na elaboração de projetos de
planejamento das ações
governamentais, monitoramento e
execuçào, emitindo manifestações
quanto aos resultados, bem como de
elaboração de minutas de atos
administrativos junto a Secretaria
MunicipaL da Ed

8.138,87 97.666,44

8.138,87 97.666,44

Prestação de serviços es
na elaboração de projetos de
planejamento das ações
governamentais, monitoramento e
execuçâo, emitindo maniÍestações
quanto aos resultados e acompanhando
permanentemente a execução
orçamentária de cada contratante, bem
como de elaboração de minutas de atos
administrativos junto a Secretaria
Municipal da Saúde do Aracati

[,4Ês

Prestação de serviços especializados
na elaboração de projetos de
planejamenlo das ações
governamentais, monitoramento e
êxêcução, emitindo manrÍestações
quanto aos resultados e acompanhando
permanentemente a execuçáo
orçamentária de cada contratante, bem
como de elaboraÇão de mrnutas de atos

8.138,87 97 .666,44 v
h
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administrativos junto a Secretaria da
Cidadania e Desenvolvimento Social do
Aracati
Prestação de serviços especializados
na elaboração de projetos de
planelamento das aÇões
governamentais, monitoramento e
execução, emitindo manifestações
quanto aos resultados e acompanhando
permanêntemente a execuçâo
orçamentária de cada contratante, bem
como de elaboração de minutas de atos
administrativos junto a Secretaria de
lnfraestrutura e Desenvolvimento
Urbano do Aracati

I\,4 ES 8.1 38,87 97.666,44

4RACATI

4.í. ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS À SEREM PRESÍADOS:

. Participação no planejamento das atividades:

A contratada deverá conhecer a eskutura organizacional do Município para participar

do planejamento das ações governamentais de competência de dos diversos órgãos

licitantes. O exercício dessa atividade se rcalizatá afiavés de reuniões técnicas

preliminares para definição dos objetos das ações, deÍinindo atividades, prazos,

responsabilidades, aplicação de recurso§, dentre outros atos relevantes na

execução, mantendo efetivo monitoramento das ações desenvolvidas.

. Avaliação e indicação da possibilidade da execução e de eficiência da açâo

planejada frente às realidades e perfil dos diversos órgáos, apresentando à

AdministraÉo diagnostico através de relatóÍio de Avaliação.

. Desenvolver e/ou propor ações e processos que serão avaliados, antecipadamente

pelos órgãos licitantes.

. Propor aos órgáos contratantes, relatório circunstanciado sobre as necessidades de

providências no sentido de se incorporar ao planejamento estratégico do Município.

. Promover estudos para avaliar as necessidades específicas, recomendando

soluçôes.

Elaboraçâo redacional de minutas

Unidades Gestoras Contratantes;

Participação em audiências públicas e

Contratantes;

de atos administrativos, perante todas as

reuniões de interesse das Unidades Gestoras

I
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Unidades Gesforas .'. Responder consultas sobre matérias técnicas de interesse das

Contratantes;

. OriêntaÉo na prêstação de informações em prestação de conlas:

. Orientação na sugestão de aplicaÉo de recursos públicos de Íorma eÍicaz;

. Prestar atendimento presencial, no mínimo, 3 (três) dias por semana, na sede da

contratante.

. Acompanhar permanentemente a execução orçamentáriâ das Unidades Gestoras

Contratantes.

s. Dos REcuRsos oRçA ENTÁRros

5.1. As despesas decoÍrentes da contratação seráo provenientes dos recursos

Orçamentários consignados nas diversas secretarias, conforme abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

t. o2ot.o4.t22.oo3s.2o03 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO GABINETE DO PREFETTO;

2. O6Ot. O4.OI22.OO35.2OI4 - GESTÀO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E ADMtr\ISTRAÇÀO;

3. OSOI. 12.122.0035.2027 _ GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARL{ DE EDUCAçÃO;

4. O9Ot.O8.t22.OO35.2Os4 - GESTÂO MANUTENÇÃO DA SECRXTARIA DE CIDADANTA E
DESE}WOLVIMENTO SOCIAL;

5. tool. 10.122.0035.20?6 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARTA MUNTCTPAI DE
SAÚDE;

6. 11 0r.04.122.003s.2084 - GESTÃO E MANUTENÇÀO DA SECR-ETARTA DE
INFRÁESTRUTURA E DESE}WOLVIMENTO T]RBANO:

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR.bICA.

FONTE DE RECURSO:
I5OO IOO I OO - RECETTA DE IMPOSTO E TRANSFERENCI,A DA EDUCAçÃO.
I 5OOOOOOOO _ RÊCURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
15OO1OO2OO _ RECEMA DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA DE SAÚDE.

6. DO PAGAiIENTO

6.1. O pagamento será eÍetuado mensalmente, segundo as ordens de serviços expedidas

pela administração, de conformidade com as notias ,iscaiífaturas devidTlTite
v

ü



licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

6.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do prestador do

serviço, ou outro meio devidamente ajustado entre as partes.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto de futuro contrato, de conformidade com as condições e prazos

estabelecidos no lnstrumento Convocatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora

do certame;

7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitaçôes;

7.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de

impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços;

7.3.1. O proÍlssional deverá prestar os serviços na sede da contratante, no mínimo, 3 (três)

dias por semana.

7.4. FaÇililat a ação da FlSCAL|ThÇÃO na inspeçáo dos serviços, prestando, prontamente,

os esclarecimentos que íorem solicitados pela CONTMTANTE;

7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem

consentimento prévio por escrito da CONTMTANTE, fazer uso de quaisquer documentos

ou informações especiÍicadas anteriormente, a não ser para fins de execução do

CONTRATO;

7.6. Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

7.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

ineflciência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;

7.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais

[rr','ü
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e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,
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excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI por eventuais

autuações admlnistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTMTADA,

com referência às suas obrigações, não se transÍere a PREFEITUM I\TUNICIPAL DE

ARACATI;

7.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

kibutos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto

do CONTMTO;

7.10. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressôes no

quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo '1', do art. 65, da Lei no 8.666/93.

8. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes de Íuturo contrato, consoante estabelece

a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;

8.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos serviços licitados;

8.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.4. Providenciar os pagamentos â CONTRATADA, à vista das notas íiscais e faturas

correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente.

8.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9. DA FTSCALTZAçÃO

9.1. A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada por pessoa especialmente

designada para este Íim pela contratante.

í0. DO PRÁZO DE VIGÊNCIA

10.1. O prazo de vigência de contrato decorrente deste termo, terá duÍação de 12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura.

í1. DAS SANçOES POR INADIMPLEMENTO

'11.1. Pela ínexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,

a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

ARACA:

a)Advertência.

b) l\rultas de:

o
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b.1\ 1Oo/o ldez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITÁNTE

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação feita pela Contratante

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por

dia de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 30 (trinta)dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e

Íescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI, em caso de atraso

na entrega superior a 30 (trinta) dias.

b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusula serão descontados "ex-otfício" da

contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor

que mantenha junto a PREFEITUM MUNICIPAL OE ARACATj, independente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratarcom

a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante

promova sua reabilitação.

12. DAS EX|GÊNCtAS DE OUALIFtCAçÀO TÉCNTCA

12.'1. Atestado de desempenho anterior forneÇido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com Íirma reconhecida do assinante, comprovando que a licitante pÍestou ou está

prestando serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação.

12.2. AptesenÍar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preâmbulo deste Edital, proÍissional de nívelsuperior, devidamente registrado na

entidade profissional competente, com especialização em direito administrativo, detentor de

atestado de capacidade técnica comprovando que prestou ou está prestando serviços

compatíveis em oaraoterístioas oom o objeto desta lioitação.

12.3. Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio,

diretor ou responsável técnico.

12.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será Íeital

a) Para sócio, mediante a apresentaçáo do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçáo e posse da atual diretoria

devidamente registrada junto ao órgão competente. lr,q
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c) Se o responsável técnico nâo Íor sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação seÍá

atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo

com a legislação civil comum.

'12.4. Compromisso de participaÉo do pessoal técnico qualiÍiÇado, no qual o profissional

indicado pela pÍoponente, para fins de comprovação dê capacitação técnica, declare que

participará, permanentemente, a serviço da proponente, dos serviços objeto desta licitação,

que deverá vir com firma reconhecida em cartório para comprovar a veracidadê das

inÍormações.

13. GARANTIA DA PROPOSTA

13.1. A apresentação de prova de recolhimento de garantia de sua respectiva proposta será

Íeita até o 3'(terceiro) dia útil anterior a data da abertura do certame, no montante de R$

4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais), correspondente a 1% (um por cento) do valor

êstimado da licitação, nos termos do artigo 31, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

13.1.1. A garantia deverá ser protocolada junto à Secretaria de Finanças, do Município de

Aracati, nos termos do aÍtigo 31, inciso lll, da Lei n" 8.666/93, para a qual SEFú E[rlTlDo

RECIBO DE GAMNTIA que será o documento exigido para atendimento da exigência

editalícias, juntamente com comprovante da mesma. Todos os tipos de garantia deverão ser

entregues e protocolados na Secretaria de Finanças, do Governo Municipal de Aracati.

13.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a)caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

b)seguro garantia;

c) fianÇa bancária.

Aracati/CE, 13 de Novembro de 2023.

ANA I\,,IEIRE SIL BE JUCÁ JOSE

Secretária do Orde de Despesas do Gabinete do

a il

e

Administração

HÂES AGUIAR

Prefeito

CRISTIANE ALVES

fl\m.d %-



Cidadania e Desenvolvimento Social

Secretária túunicipal de Educação

WILSIRLANE ILVA CARACAS
Secretária de

PRÊFEITURÀ DO

Desenvolvimento Urbano
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPOMNTE)

- ANEXO II _
MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

LOCÀI E DÀTA

À
Comissão Perma[ente de Licitações da Prefcitura Municipal de ARACATI.
TOMADA DE PREÇOS N"

PREZADOS SENHORES,

PREFÉITURA DO

4_B4c4TI

Carteira
CPF n"

)ro
t' i I

.--- 1^/

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para execuçpo dos sen iços objeto do Editâl de TOMÀDA DE
PREÇOS N" 

- 

pelo preço global de R$_ (_______________j, com prazo de
execução de 12 (doze) m€ses.

Câso nos seja adjudicado o obj€to da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contüto no prazo

determinâdo no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
de Identidade nô. expedida em 

-/ 
1 - Ó.gao frp"alao.

. como reprcÍientánte legal d€sta eÍDpresa,

Infonnamos que o pmzo de lalidade dâ trossâ ploposta é de _ ( ) dias corridos,
a contaÍ da data de abeÍtura da ücitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pl€no acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.

Atenciosâmente,

!-IRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL ] CNPF

ITEM ESPEC IFICACÀO LND QTD vR. LnrT. VR, TOTAL

Àv. tj.àgão d0 Ma!-, 23

l+55 ESI l42i 1r5C I
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- ANEXO trt -
TOMADA DE PREÇOS N"

L,

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representânte), Sr. < NOMF>, quâlificâção (nâcionalidade, estado civil, profissão, RC e
CPF).

OLTTORGADO: <NOME DO OUTORGADO> qualificação (nacionalidade, estado ciüI, profissão, RG,
CPF e eÍdereço.

PODERES: O outorgânte confere ao oúorgado(a) pleno e gerais poddes para rcprese[tá-lo jurto ao
Municipio de ARâCATI, Estado do Ce3é, relativo a Tomada de Preços N" . podendo o mesmo,
assúár prcpostas, atas, eíkega! durãnte o procedime o os envelopes codtendo o§ docu&e os de
habilitação e de propostâ de preços, se respoDsabilizândo soüdariamente pelo seu contelido, assinar toda a
documeltação necessáda, bem como praticar todos os demais atos pertinetrtes ao certame em nome da
Outorgaite que se fizereÍa lrecessários ao fiel curiprimento deste mandato, inclusive interpor rectrsos,
ciente de que por força do aÍigo 675, do Código CiúI, está obligado a satisfazer todâs as obrigações
contraidâs pelo outorgado.

Ircal e data.

OUTORGANTE

tt
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- ANEXO IV (item 1 ) -
TOMADA DE PREÇOS N'

PREFEÍTURA DO

ARACATI
,Mn$

í\
' ..,/"to
:- =- t- .;
' .:.a ' .:./

DECLARA.ÇÃo DE euE NÃo EMpRxcA MENoR

<NOME DA EMPRESÂ CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titula!, sócio, diretor ou
representante), Sr.< NOMF>, qualiflcação (íâcionalidâdq estâdo ciü1, profissão, RG e CPF), DECLARA,
pam cumprimento das exigências editalicias da TOMADA DE PREÇOS N" _ e par:a os fins do disposto
no inciso V, do art. 27, da I,ei n' 8,666, de 2l de juÍüo de 1993, acrescido pela l-ei n." 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não eÍnprega menor de dezoito aíos ern tmbalho notuÍro, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze aÀos, na condição de aprendiz ( ).

Local e dâta.

Assinatura e carimbo da proponeÍúe

Observação: em caso afirmativo, âssinâlar a ressalva acimâ.

0,,
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ANEXO IV (item 2)

TOMADA DE PREÇOS N"

PREÊEITURÀ DO

ARACATI
l@

..-lotq
,i 7.--
\' _i---

(_ 
" 

^/

DECLARAÇÃo DE INExSTÉNctA DE FATo SUPERVEMENTE

<NOME DA EMPRESÀ CNPJ e ENDEREÇO> Íleste ato reprcsentada por seu (titular, sócio, diretor ou
repÍese aúte), Sr. < NOME>, qualificâção (nâcionalidâde, estado ciüI, profisseo, RG e CPF), DECLARA,
sob as p€nas da lei, para todos os fins de direito a que se possa plestar, especialmente pam fazer prova no
processo licitatório !a Modalidade Tomada de Preços n' 

- 

jurúo ao Mutricipio de Aracati, Estado
do Ceará, que inexiste quálqueÍ fâto superveniGnto iÍrpeditivo de nossa hâbilitação paia participar no
presente certame licitatório, beÍtr assifi que ficamos cie e da obrigatoiiedade de declarai ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei no 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fúÍú o presente, sob as penâs da Lei.

Locâl e dâtâ.

Assinatura e carimbo da proponente

k
v/4
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- ANEXO IV (item 3)

ARACA'TI

tQq
U

TOMADA DE PREÇOS N"

DÊCLAXÂÇÀO DE ENQUADRÀMENTO EM MICROEMPRESA F]OU EMPRESA DE PREQTIENO
PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sânçôes e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por
seu (titulaÍ, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificâção (nacionalidade, estado ciüI,
profissão, RG e CPF), é microempresa ou empresa de pequeio porte, nos termos do enquadramento prcvisto
na Lei Complementar n' I 23, de 14 de dezemblo de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegÉ, estando
apta, poÍanto, a exercer o direito de preferência na Tornâdâ de Prcços n'- realizada pelo Municlpio
de Amcati/CE.

Local e data.

AssiMtura e carimbo da prcponente
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I. FIÀDOR
Banco ........, com sede na cidade de ........., Estado ........, Endereço ......... n.' ........, inscrito no CNPJ sob o
N.o ...-.......-.... neste ato rcprese ado nâ forma de seu Estatuto Social, doravante designado Brúco................
2. BENEFICIARIA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ARÁCATI - PMÀ, domvante assim desigBda.
3. ATIANÇÁDA
Emprcsa ................................... com sede na Cidade de ................, Estado de ................. Endereço
.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o ..............., doravânte assim designada.

O Banco ..-............... declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR,
solidaÍiameÍlte responsável c-om a AFIANÇADA qualificada no QuadÍo 3, até o limite de R$

pelo cumprimeÍrto_ de Íodâs as obrigâções principais e acessórias, referente à

GARANTIA DA PÂRTICIPAÇAO NÀ TOMADE DE PREçOS N' OO.OO3/2023-TP
(CONTRÁTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
PLANEJAMENTO DAS AÇÔES GOVERNAMENTAIS, MON]TORAMENTO E EXECUÇÀO,
EMITINDO MANIFESTAÇÕES QUANTO AOS RESULTADOS, BEM COMO DE ELABORAçÃO
DE MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS
CONTRATANTES).

Esta Fiança é prestada com expressa renúacia ao beneficio de ordem previsto no âíigo 827, "caput",
combimdo com o artigo 828, I, ambos do Código Ciül Brasileiro, e vigoraní pelo prazo de 120 (cento e

vinte) dias, a contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualqueÍ das obrigações assumidas pela AFIÀNÇADA, o Banco

_ efetuârá o pâgaüleÍto das iryofi.:incias que forem deüdas, até o limite acinâ estipulâdo, no pmzo
de 48 (quarcÍ[a e oito) hoias, contâdo do recebimento de comunicação escrita da BENEFICúRh,
remetida ao órgão Í€spoDsável do Banco ......, localizado no Eldereço ......., onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventâ) dias da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse periodo o Banco
...... não tiver recebido da BENEFICIARIA Termo de ExoíeÍaÉo dou original da Carta de Fiança, ou,
quâlquer mmunicação relativa ao inadimplemento da A-FIANÇADA, esta Fiança será automaticamente
extinta, indepeodenterBeÍlte de qualqueÍ forÍnâlidade, aüso, notificação judicial ou extrajúicial, deixando,
em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Banco ...... declara, ainda, que esta CaÍa de FiaÀça foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do BÍasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessiÍios.

Fica eleito pam dirimi as questões oriundas desta garanüa o Foro da cidade de Aracati ou do local
onde tiver sido expedida esta caÍta, a critélio do autor da detnanda judicial.

Esta carta de Fiança é eniüda em Ol (uma) 
'imica 
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ANEXO V
MODELO DE CARTÀ DE FIÀI\çA BANCÁRIA
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)tQBanco

TESTEMUNEÀS
l. 2.

Nome:
CPFI

Nomel
CPF:

/À

L

&



_ ANEXO vI -
MODELO DE RJCIBO DE GÀRANTIA DE PROPOSTA

PREFEITURÀ DO

ARACATI
MNs

.-nt
U

;
a/

RfCIRO Df GARANTIA DI] PROPOSTÀ

REf. t 0tl,\Dr Df PREÇOS \, 00.003/2í123-r P

Uq GOVERNO MUNICIPÀL DE ARACATI
Secríaíâ Municipal de Fiiânças
Rua Corcnel Alexanzito, n' 1272 - Farias BÍiÍo, AIacati/CE

PÀRÁ: íNOME DA EMPRESÀ)
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N.'DOCUMENTO:
GARÁNTf:
VALOR:R$ ( .)

CoDfomrc disposto na seção 4.3, do Edital do processo licitatório em epígmfe, RECEBI da
empresa acima qualificaala o documento acima identificado, entreSue ô estâ adúinistração, para fins de
garantia de proposta, pelo que fiJmamos o presente lecibo.

Aracati/CE, de

<<NOME DO SECRETÁRIO>>
Secretário Municipal de Finanças

de

/\'
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MINUTA DO TERMO CONTRATUAI-

PRL.\}IBLLo

O MLTNICIPIO DE ARACATI, pessoajuridica de direito público intemo, com sede na
N'r Bairro . AracatíCE, inscrito no CNPJMF sob o no . através da Secretaria de

. neste ato representado por seu(a) Secretírio(a) S(a). 

- 

doravante deÍoÍninâdo
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a eÍnprcsâ,
em . Estado do 

- 

inscrito Íro CNPJ sob o ro rq)resentado por
_(nome e qualificação), ao fim assinado, domvante denotrinada siÍplesmeÍte CONTRATÁDA,
de acordo com o Edital dê Toúada de Preços n'- em conlormidade com o que preceitua a Lei
Federal n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas
e condições a seguir ajustadas:

CLÁU§I'LÀ§ CONTRATUAIS

CLAÚSI]LA PRIMEIRÂ. DA FI]IYDAMENTAÇÃO LEGÂL
1.1- Fundamenta-se este contrato nâ Tomada de Preços ro . e na Lei no 8.666/93 e suâs alterâções
posteriores e nâ proposta de preços da Contratada.

CLÂÚSULA SEGT]NDÁ _ DO OEIETO
2.1- O presente contmto tem por objeto a 

- 

confome projeto e orçaÍnento em aÍrexo.

CLÁÚSI'LA TERCEIRA. DO PR.EÇO
3.1- A Contratante pagará a CoÍltratado pela execução do objeto deste contrato o râlor mensal de R$

_ (___________J, perfazendo um ralor global de R$ _ ( ).

CLAÚSTJLA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
4.1. A Cootratante se obliga a proporcionar à Contratada todâs as condições Írecessádas ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes de futuro contrato, consoarúe estabelece a Lei no 8.666/93 e suas
alteraçôes posteÍiore§;
4.2. Fiscalizar e acompaúar a @trega dos serviços licitados;
4.3. CoEudcar à CONTMTADA toda e qualquer ocorr&rciâ relacionaaL com â prestâção dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem proüdências corretiva§;
4.4. ProvidenciaÍ os pagamentos à CONTRATADAT à üstâ das notas frscais e faturas coÍespond€ntes,
deüdamente atestâdas pelo setor compet€nte.
4.5. Aplicâr as penalidades preüstas eÍn lei e neste instrumento.

CLÁUSI'LA QUINTA - DA§ OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto de fi]tuÍo contrato, de confomidade com as condiçôes e prazos estabelecidos no
lns[umeoto Coavocatório, no Tsrmo Contratual e na proposta vencedora do certame;
5.2- Manter durante todâ a execuÉo do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas ú Lei de Licitaçôes;
5.3- Utilizar proflssionais devidamente habilitâdos, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos,
de íúíeira que não se pÍejudiquem o bom andâmento e a boa prestação dos serviços;
5.4- Facilitar a ação da FISCALZAÇÃO na inspoçao dos serviços, pÍestaodo, prcntame e, os
esclarccimentos quc forem solicitados p€la CONTRATANTE;
5.5- Responder, perante as leis ügentes, p€lo sigilo dos documentos manuseados, sendo que â ICONTRATADA não devenáq mesÍto após o término do CONTRATO, prevro por

$
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escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
anteriormente, a úo ser pam fins de execução do CONIRATO;

-- 
- t/., _

informações especificadas

5.6-Proüdencia! a ime-diata correção das deficiências e/ ou iregularidades apontadas pela Contratante;
5.7-Arcar com eventuais prejuízos causâdos à Coütratante dou terceiros, provocados por ineÍiciência ou
inegularidade cometida po! seus eÍnpregados e/ou prepostos etrvolúdos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecunialiamente;
5.8- Pagar seus empregados no prazo previsto eú lci, sendo também de sua responsabilidade o pagame o
de todos os tributos que, direta ou indiÍetamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribüções preüdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PIS, emolunentos, seguros de
acidentes de tsabâlho, etc, ficando exclúda qualque! solidariedade dâ PREFEITIJ'RA MUMCIPAI DE
ÁRACATI por eventuais autuações admiÍristrativas dou judiciâis urna vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se tmnsfere a PREFEITURA MUMCIPAL DE
ARACATI;
5.9 - Disponibilizâr, a qualquer teÍ{,o, toda documentação refeÍente ao pagâmento dos tdbutos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas ê previdenciádos relacionados com o objeto do CONTR TO;
5.10. Aceitar Àas mesíús coídiçôes contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até
o limite fixado no par'ágafo lo, do aÍt. 65, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÀ SEXTA - DOS PRAZOS
6. l-Os serviços objeto deste cootmto deverão sel executados no pmzo de I 2 (doze) meses, contados a paÍir
do recebimento da ordem de sereiço, Í,odendo ser prorrogado nos temos da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.
6.24s pedidos de prorrogagão deverão se fazer acompaúâr de um relatório circuÍstanciado adaptado às
novas condições propostas. Esses pedidos serão aulisados e julgados pela SecretaÍia corrEspondente.
6.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 

- 

até l0 (dez)
dias aÍttes da data do término do prazo contratual.
6.4Os atmsos ocasionados por motivo de força ÍEior ou caso foÍuito, desde que notificados no pmzo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prcfeitura do ARACATI, não serão considerados como
inadimplemento codratual.

cl,Áusul,Â sÉTtr}rA - DA ExEcuÇÃo Do oBJETo
7.1- A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto desta Iicitação tená duração de 12 (doze) meses, a
paÍir dâ data de sua âssinaturà, podendo ter sua duração prorrogada confoÍme preceitua o AÍ. 57, inciso
tr, da Lei n' 8.666/93, de 2l de juúo de 1993 e alterações posterioÍes.
7.2- A CONTRATADA deverá executâr todos os serviços de acordo com as especificaçôes estabelecidas
no ANEXO II, obrigado-se a substituiÍ aqueles não achados coíformes pela CONTRATANTE, dento do
prazo ÍÍúximo de 05 (cinco) dias úteis, â côntar da dâta de notificação.
7.3 - Os profissionâis indicados pela CONTRATADA parÀ fins de cornpror.ação da capaciÍação técnico-
profissional de que tratâ o subiteE 4.2.5.2.2, allÍr@ "C' do edital, deveÍão paÍicipar do serviço objeto da
licitação, admitiodo-se a substituição por profissionais de experiência €qúvaleÍrte ou superiot desde que
aprovâdâ pela admidstraçâo.

CLAÚSI'LÀ OITAVA - DÀ DURAÇÃO DO CONTRATO
8. 1- O coúrato terá um prazo de ügência de 12 (doze) meses, podendo t€Í sua dumção prorrogada conforme
preceitua o Art. 57, inciso II, da Lei í" 8.ó6ó193, de 21 dejuúo de 1993 e alterações posteriores. A
cLAúsrrLA NoNA - DAs coryDrçÕEs DE pÀcAMENTo flI
9.1- A fatua relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA, âtéY
l0' (décimo) dia útil do mês subsequente à realizaçâo dos serviços, para fins de confeÍ'encia e atestação da
execução dos serviços.
9.2. A fatura constará dos serviços efetivameúte presEdos no periodo de cada nlí!)Sivil, de acordo com o
quâítitativo efetivamente realizado no mês; 11
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dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

CLÀÚSULÀ DÉCIMA - DA FONTE DE R.ECI]RSOS
10.1- As despesas decorrentes dâ contratação core,ão por conta dos recuÍsos oriundos da dotaçào
orçâmentária n" J classiÍicaÉo econômicâ no J fonte de recuso

CLÂÚSI,LA DÉCIMA PRII\ÍEIRÂ - DO REÂJUSTAMENTO DE PR.EÇo
I l.l- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses ala apresentação da p.oposta.
Caso o prazo excedâ a 12 (doze) meses os preços contrâtuais poderão ser reâjustados.

CLÂÚSIJLA DÉCIMÁ Sf,GUIÍDÀ _ DÂS ÂLTERÂÇÓES CONTRÁTUAI§
l2.l- A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressões no quaútitativo do objeto coÍúratâdo, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor
inicial atuâlizâdo do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. ó5, da L€i n0 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

CLAÚSI,ILA DÉCIMA TERCEIRA - DA§ SA,I\ÇÕES ADMI}TISTRATrvAS
I3.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidâs, gêÍa idâs apréüa defesa, aÀdministração
poderá aplicar à Conratade as seguintes saoçôes:
a) Adveíàcia;
b) Multâ:
b. I ) Multa de 10,0% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante vencedora
em assinaÍ o coútrato deÍrtro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) pü dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30
(trinta) dias;
b.3) MulÍa de 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumprida do Contmto e

rescisão do pacto, a clitério da Prefeitura Muoicipal do ARACATI, em caso de atraso dos serviços superior
a 30 (triÍ!ta) dias.
b.3) Os lralores das múas referidas nesta cláusúa seÍão descontados rêx-offcio" da Contratada, me-diante
subtração a se! efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que manteúa junto a Prcfeitura
Municipal de ARACATI, indq)endente de notifrcaçâo ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitâção e impedimento de coütratar com a

AdministrÀção, pelo prazo de até 02 (dois) aüos.
d) Declaração de iúdoneidâde pâm licitar ou contratü com a Administração hiblica, enquânto perduarem
os motivos determinantes da punição ou âté que a contratánte pÍomova a sua reabilitação.

CLAÚSULÀ DÉCtr!ÍÁ QUARTA. DAS RESCISÔES CONTRATUÀIS
14.l-A rcscisão contmtual poderá ser:
l4.2-Determinada por ato unilateÍal e esoito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I â
XII e XVIII do art. 78, da Lei FedeEl n" 8.666/93;
14.3-Amigável, por acordo entle as paÍes, mediante autoúzâção escrita c fundamentada da autoridade
competentg redDzida a termo no proc€sso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
14.4-Em caso de rescisão pÍevista nos incisos XII e XVII do aÍt. 78 da L€i Ír" 8.666/93, sem que haja culpâ
do CONTRÁTADO, será esta ressarcidâ dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

41ts4ç4lr
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9.3- Caso o faturâmento seja aprovado pela SECRETARIÁ, o pagamelto seú efetuado atéo 30o(tigésimo)7u

14.5-A rescisão contütual de que trata o inciso I do art. 78
incisos I a IV. ambos da Lei n'8.666/93.

vcLAÚSt LA DÉCIMA Qtrtr{TA - DOS RXCT RSOS ADMINISTRATTV{5
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15.1-Os recursos cablveis serão processados de acoido com o que estabelece o âÍ. 109, dâ Lci n" 8666/93
e suâs altemçôes.
15.2-Os lecursos deverâo ser hte{,ostos mediante petição devidamente arrazoadâ e subscrita pelo
rcprcsentante legal da recorrente dfuigida à Comissão P€fmaneúte Cedral de Licitação da Prefeitura
Municipal de Arâcati
l5.3os recursos serão pÍotocolâdos tra Prefeitura Municipal e eúcaíriúados à Comissão Penianente
Central de LicitaÉo.

CLÀÚSULÀ DÉCIMÀ SEXTÀ - DO FORO
l6.l- Fica eleito o foro da Co4arca de Aracati, Estado do Ceará, parâ dirimir toda e qualquer corhovérsia
oliunda do presede, que não poss. ser resolüda pela üa admirdstrativa, renunciaÍrdo-se, desde já, a
qualquer outro. por mais priúlegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firrnam o presente instrumento contratual crt 03 (três)
vias para que possa produzü os efeitos legais.

Aracati/CE. de

CNPJ N". _
SECRETARIA MI]MCIPAI DE

CONTRATANTE

<<<RÂZÀO SOCIAI>>>
<<<CNPJ N5>>

<<<REPRESENTÀNTE>>>
<<<cPF N5>>
CONTRATADA

TESTEMTJNHAS:

1.

_de2024. F

MT'MChIO DE ARACATVCE
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ve
e

CPF N'

2.
CPF N'

Àv- 3.âEâo Co Mar, 230, Centro, AÍãcât
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